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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 369, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08765.000584/2022-05, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial à servidora LAÍS ALVES BERNARDINO DA SILVA, Agente em Indigenismo, NI-B-
VI, matrícula nº 1816664, lotada na Coordenação Regional de João Pessoa-PB, de acordo com o § 2º e § 3º do Artigo 98 da 
Lei nº 8.112/1990, alterado pela Lei nº 13.370, de 12 de dezembro de 2016, até 11 de outubro de 2025. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARÁ 

PORTARIA Nº  05/CR-ANP/FUNAI, DE 26  DE SETEMBRO DE 2022. 
O COORDENADOR  REGIONAL  DA COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARÁ, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto, aprovado 
pelo Decreto n.º 9.010, de 23 de Março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n.º 8.666, de 21 de 
Julho de 1993. Resolve: 
Art. 1º   DESIGNAR os Servidores  VALDENE GOMES MADEIRA, Matricula  0446195, CPF 306.726.273-53 
e ANALICE DA SILVA BARBOSA GIBSON, Matricula 0446678,  CPF 208.870.602-00, para atuar como gestores do 
contrato n.º 226/2020,  titular e substituto respectivamente, para acompanharem o contrato do Processo n.º 
08767.000077/2020-81: 
Art.2º  DESIGNAR os Servidores JURCIRLEI DE SOUSA CHAVES, Matricula 1017389, CPF 067.891.962-34 E 
ALUIZIO DA SILVA ARAÚJO, Matricula 1927302, CPF 710.339.122-04,  para atuarem como fiscais administrativo 
titular  e  fiscal técnico  titular do referido contrato. 
Art. 3º Os Gestores e fiscais, titulares e substitutos tem suas atribuições e competências fixadas no manual de gestão e 
fiscalização de contratos Administrativos da FUNAI/2015, aprovada pela Portaria n.º 889/PRES, de 14 de Setembro de 
2015, Publicada no Boletim de Serviço n.º 09, de 16 de Setembro de 2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e terá vigência até o vencimento do contrato. 

ILTON LIMA DA SILVA 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

PORTARIA CR-SBA/FUNAI Nº 34, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a 
Portaria MJSP nº 101, de 08 de Fevereiro de 2021 publicada no DOU em 26 de Fevereiro de 2021, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto da Fundação Nacional do Índio, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de 
março de 2017, pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, bem como pela Portaria nº 410/PRES de 27 de março 
de 2018 e Portaria nº 1.144, de 26 de novembro de 2015, RESOLVE: 
Art. 1º Revogar a Portaria CR-SBA/FUNAI nº 33, de 26 de Outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
205 de 27 de Outubro de 2022 . 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PÂMELA MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS 
Coordenadora Regional Substituta 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DO TAPAJÓS 

PORTARIA Nº 009/CR-TPJ/FUNAI, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 
Indica servidores para composição de equipe para 
elaboração de Estudos Preliminares e o Gerenciamento de 
Risco para aquisição de Placas de Placas de Identificação 
de Terra Indígena, em quantidades e exigências a serem 
estabelecidas no Projeto Básico:  

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DO TAPAJÓS, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das 
atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 
2017, e de acordo com o previsto no art. 21, alínea "d", combinado com o art. 22 da IN nº 5/2017, de 26/05/2017. Resolve: 
Art. 1º  Indicar os servidores abaixo listados para compor a equipe que elaborará os Estudos Preliminares e o 
Gerenciamento de Risco no âmbito do processo de dispensa de licitação para aquisição de de Placas de Placas de 
Identificação de Terra Indígena, em quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 
Vanderlei Leite Silva, Matrícula 1919180; e 
Wwyncla Paz de Aguiar, Indigenista Especializado, Matrícula 1928186; 
Art. 3º  Sempre que a necessidade assim exigir, considerando a natureza da contratação, outros membros poderão ser 
designados, por meio de Portaria específica, para compor a equipe de planejamento das contratações. 
Art. 4º  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARTIM CORREIA DE FREITAS 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR SUL DA BAHIA Nº 3/2022 
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